
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 64, n° 206, p. 31-244, jul./set. 2013 |        149

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Por sua vez, as 75 prestações pagas na constância 
do casamento equivalem a 53,57% das 140 prestações. 
Logo, 53,57% dos 72, 67% financiados deverão ser 
objeto da meação. A MM. Juíza a quo, certamente, arre-
dondou o percentual para 54%, o que deve ser evitado 
em se tratando de partilha de bens.

A meação deve ocorrer pelo percentual pago após 
o casamento, como feito pela Juíza a quo, e não pelo 
valor efetivamente pago, ainda que atualizado. Isso 
porque o apartamento pode ter-se (des)valorizado por 
diversas circunstâncias, voluntárias ou alheias à vontade 
das partes, e ambos os cônjuges devem sofrer as conse-
quências de uma desvalorização ou usufruir dos ganhos 
de eventual valorização do imóvel.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso 
apenas para determinar que 53,57% de 72,67% do bem 
imóvel situado [...], seja partilhado pelas partes.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com a Relatora os 
DESEMBARGADORES MOREIRA DINIZ e DUARTE 
DE PAULA.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO.

. . .

sustento, sendo homem e mulher responsáveis pelos encargos 
da família, sejam eles financeiros, emocionais ou afetivos. - 
Dessa forma, podemos concluir que, não obstante o dinheiro 
utilizado na compra do bem ser proveniente do trabalho 
exclusivo do apelante, a possibilidade da dedicação e do 
exercício do trabalho diário se deu pelo apoio emocional e 
afetivo da apelada, possibilitando, assim, o crescimento fami-
liar. (Apelação Cível 1.0024.04.285011-5/001, Rel. Des. 
Dárcio Lopardi Mendes, 4ª Câmara Cível, julgamento em 
18.10.2007, publicação da súmula em 1º.11.2007.) 

A MM. Juíza a quo determinou a partilha de 54% de 
72,67% do imóvel, por considerar que:

[...] no que se refere ao imóvel situado na cidade de [...], veri-
fico da documentação inserta ao feito que, antes de 1988, 
o autor já possuía 27,33% do imóvel, sendo que, em feve-
reiro de 1988, adquiriu os seus 72,67% restantes, mediante 
contrato com a Caixa Econômica Federal, em 140 presta-
ções mensais, no valor de Cr$4.897,95. Verifico, ainda, que 
o casamento das partes ocorreu em 17.07.1993, quando já 
realizado o pagamento das prestações por 5 anos e 5 meses, 
ou seja, 65 prestações. Desse modo, tenho que a mulher 
contribuiu para o pagamento de 75 prestações, o que equi-
vale a 54% dos 72,67% adquiridos pelo varão em 1988, pelo 
que, do percentual quitado na constância do casamento, 
caberá a cada cônjuge 27% (f. 258).

O apelante insiste em que teria pagado 133 
parcelas antes do casamento e que o valor das presta-
ções pagas durante o casamento seria de R$5.910,75, 
valor atualizado em 02.05.2011. Pleiteia que esse valor 
seja atualizado novamente e dividido, em partes iguais, 
entre as partes.

No entanto, o autor não trouxe aos autos qualquer 
prova do pagamento das 133 parcelas antes do casa-
mento. O ofício respondido pela Caixa Econômica às 
f. 212/220, com planilhas que demonstram os paga-
mentos efetuados no período de 07.1993 a 01.1997, não 
permite constatar, sem conhecimento técnico contábil, o 
pagamento alegado pelo autor. 

Às f. 203/206, o autor chegou a pleitear a reali-
zação de perícia contábil para apurar o valor pago após 
o casamento, mas, após a resposta da Caixa Econômica, 
não insistiu na produção da prova técnica. Na audiência 
de instrução e julgamento realizada no dia 08.02.2012, 
depois de colhidos os depoimentos das partes, a MM. 
Juíza declarou encerrada a instrução e concedeu prazo 
às partes para alegações finais, sem qualquer objeção do 
autor (f. 228).

O prazo do contrato era de 140 meses, logo, se, 
da data do pagamento da primeira prestação do contrato 
(1º.02.88 - f. 129/130 e 214) até a data do casamento 
(17.07.93 - f. 08), passaram-se 65 meses, presume-se 
que tenha sido realizado o pagamento de 65 prestações, 
não havendo prova noutro sentido. Assim, conclui-se 
que 75 prestações (140-65) foram pagas após o casa-
mento, ainda que algumas tenham sido adiantadas com 
o saldo do FGTS do varão, visto que a quitação do imóvel 
ocorreu em fevereiro de 1998 (f. 127). 

Colisão de veículos - Ação indenizatória - Nexo 
causal - Prova - Autoria confessa - Boletim de 

ocorrência - Versão unilateral - Colisão na parte 
traseira e fuga do réu - Fatores de presunção de 
culpa - Ausência de prova em contrário - Gastos 

despendidos no conserto - Notas fiscais -
 Comprovação - Dano material devido - Montante 

ratificado

Ementa: Ação de indenização. Acidente de veículo. 
Colisão traseira. Presunção de culpa. Evasão do local do 
sinistro. Consideração para fins de apuração da culpa. 
Boletim de ocorrência. Versão unilateral. Valor probatório. 
Necessidade de apresentação de mais de um orçamento. 
Relatividade. Ausência de prova em sentido contrário. 

- Presume-se a culpa do condutor de veículo que colide 
na porção traseira do automóvel que segue à sua frente, 
por considerar que ele não tenha trafegado de acordo 
com a velocidade compatível com o local, tampouco 
tenha guardado a distância de segurança devida.

- A questão da evasão do local não é decisiva para o 
desate da lide, mas serve como mais um fator a corroborar 
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a culpa do réu, já que ele se furtou a tomar as providências 
cabíveis, deixando, por exemplo, de acompanhar o autor 
à delegacia de polícia para formalização do sinistro e 
regular apuração de responsabilidades.

- Não se pode desconsiderar o boletim de ocorrência 
lavrado apenas com a versão do autor, já que tal medida 
acabaria por prestigiar a torpeza do réu, na medida em 
que ele poderia ter ido à Polícia e confrontado a afirmativa 
autoral, mas preferiu, antes, evadir-se do lugar do sinistro. 
Diga-se que, nesse panorama, o boletim confeccionado 
com versão unilateral de um dos envolvidos serve como 
meio de prova válido à formação da convicção pelo 
julgador que, somado a outros materiais probatórios e 
indiciários produzidos nos autos, pode vir a permitir a 
conclusão no sentido da responsabilidade do requerido.

- A ausência da apresentação de dois ou mais orçamentos 
não afasta a indenização devida se há prova nos autos 
acerca dos gastos assumidos pelo autor para o conserto 
do veículo e o réu, em contrapartida, deixa de comprovar 
a exorbitância do valor pleiteado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.12.049798-0/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Leonardo de Sousa 
Lopes - Apelada: Adriana Kelmer Siano - Relatora: 
DES.ª CLÁUDIA MAIA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2013. - Cláudia 
Maia - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Leonardo de Sousa Lopes contra 
a sentença proferida pelo Juiz de Direito Francisco José da 
Silva, investido na 6ª Vara Cível da Comarca de Juiz de 
Fora, que, nos autos da ação de indenização ajuizada por 
Adriana Kelmer Siano, julgou procedente o pedido inicial.

Pugna o apelante, primeiramente, pelo reconheci-
mento da ilegitimidade ativa da autora, uma vez não ter 
feito prova acerca da propriedade do veículo albaroado. 
No mérito, afirma não haver prova de que estava em 
velocidade acima da permitida. Diz que não se evadiu 
do local, tendo-se retirado somente após tentar conversar 
com a autora, o que não foi possível por ela estar 
muito nervosa. Afirma que o boletim de ocorrência sem 
ratificação por testemunhas não é idôneo para fins de 
comprovação da culpa do condutor. Esclarece que a 
colisão por trás não induz de forma absoluta à culpa do 
condutor. Assevera não haver prova acerca do nexo de 
causalidade entre o dano apontado pela autora e sua 

aludida conduta. Afirma a necessidade da apresentação 
de ao menos dois orçamentos. Busca o provimento 
do recurso.

Contrarrazões apresentadas às f. 71/77.
Conheço do recurso por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade.
Preliminar.
Não merece acolhida a preliminar de ilegitimidade 

ativa suscitada, uma vez restar claro nos autos ser a autora 
proprietária do veículo envolvido no sinistro, conforme faz 
prova o boletim de ocorrência coligido (f. 13-v.).

Nesses termos, rejeito a preliminar.
Mérito.
A sentença deve ser ratificada.
Em primeiro lugar, é preciso deixar registrado que 

o réu em momento algum do feito negou a batida, bem 
como apontou que a culpa pelo ocorrido fosse da autora 
ou de outrem. 

Tentou o réu se desvencilhar de sua responsabilidade 
por meio de alegações periféricas, insubsistentes, data 
venia, conforme se verá adiante.

O nexo causal entre os prejuízos experimentados 
pela autora e a conduta do réu restou satisfatoriamente 
comprovado tanto por meio das fotografias de f. 16, 
como pela própria narrativa do boletim de ocorrência, 
no qual há menção expressa de que os danos se deram 
na porção traseira do veículo (f. 13-v. e 14-v.). Ademais, 
o réu não nega a colisão na parte traseira do automóvel 
conduzido pela autora.

Quanto à questão de estar acima da velocidade 
máxima permitida para o local, tal indagação é irrelevante 
na espécie, uma vez que 

é de se presumir responsável pela ocorrência de acidente 
automobilístico o motorista que abalroa a traseira de outro 
veículo, por se considerar que não tenha ele respeitado 
a necessária distância de segurança entre o seu veículo 
e o que se seguia à sua frente (TJMG - Apelação Cível 
1.0024.09.708615-1/001, Rel. Des. Pereira da Silva, 
publicação da súmula em 05.07.2013).

Ademais, não cuidou o apelante de trazer provas em 
sentido contrário, prevalecendo, portanto, a presun ção
referida.

A questão da evasão do local não é decisiva para o 
desate da lide, mas serve como mais um fator a corroborar 
a culpa do réu, já que ele se furtou a tomar as providências 
cabíveis, deixando, por exemplo, de acompanhar a autora 
à delegacia de polícia para formalização do sinistro e 
regular apuração de responsabilidades.

Por outro lado, não se pode desconsiderar o boletim 
de ocorrência lavrado apenas com a versão da autora, 
já que tal medida acabaria por prestigiar a torpeza do 
réu, na medida em que ele poderia ter ido à Polícia e 
confrontado a afirmativa autoral, mas preferiu, antes, 
evadir-se do lugar do sinistro.
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conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2013. - Marcos 
Lincoln - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MARCOS LINCOLN - Trata-se de agravo de 
instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto 
por Google Brasil Internet Ltda. da decisão de f. 65/66-
TJ, integrada pela decisão de f. 95-TJ, proferida nos 
autos da “ação cominatória de obrigação de fazer com 
pedido liminar c/c indenizatória por danos morais” que 
lhe movem Newton Cardoso e Newton Cardoso Júnior, 
que assim dispôs:

Presentes, pois, os requisitos legais, defiro a medida liminar 
(art. 273, §7º, do CPC, para determinar à ré, por ora, que 
proceda à imediata retirada do vídeo apontado na inicial, 
intitulado ‘Carlin Moura rouba pouquinho’ que se encontra 
disponível para acesso no site YouTube, bem como para 
fornecer os dados do usuário que postou o vídeo, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa 
diária de R$1.000,00 (mil reais), limitada à importância 
R$100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo de outras 
medidas cíveis e criminais. 
Expeça-se mandado de urgência para a intimação da ré 
quanto ao teor desta decisão.
No mesmo ato, cite-se, com as advertências do art. 285 
e benefícios do § 2º do art. 172, todos do CPC. Intime-se 
(destaque original). 

Nas razões recursais (f. 02/20-TJ), em síntese, 
sustentou que 

forneceu em juízo os dados que possui, qual seja o IP do 
usuário, o que é suficiente para localizar a pessoa física 
que postou o vídeo, não possuindo nenhum dado diferente 
daqueles fornecidos (IP, data, hora e local de acesso). 

Enfatizou que, 

como provedora de hospedagem de páginas pessoais, 
através da plataforma YouTube, a Google não exige de seus 
usuários, no momento da contratação do serviço, o forneci-
mento de dados como RG, CPF ou nome (verdadeiro), ende-
reço, principalmente porque não haveria como comprovar a 
veracidade de tais informações através de uma contratação 
via internet. 

Afirmou que não pode ser punida pelo descumpri-
mento de obrigação impossível. 

Com essas considerações, requereu a concessão do 
efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao 
recurso, para revogar a decisão objurgada 

no tocante à determinação de fornecimento de dados pessoais 
do usuário do YouTube (reconhecendo-se que os dados forne-
cidos - IP- são mais que suficientes para identificar o usuário) 
(f. 19-TJ, destaque original).

Às f. 183/185-TJ, foi concedido o efeito suspen-
sivo quanto à parte da decisão agravada que determinou 

Ação cominatória - Danos morais - Vídeo ofensivo - 
Provedor de internet - Fornecimento de endereço 

IP - Dados pessoais do responsável

Ementa: Agravo de instrumento. Ação cominatória de 
obrigação de fazer c/c indenizatória por danos morais. 
Internet. Vídeo ofensivo. Identificação do usuário. Dados 
pessoais do responsável. Impossibilidade de forneci-
mento. Indicação do “endereço IP”. Obrigatoriedade. 
Suficiência. 

- É dever do provedor indicar o “IP” relativo ao equipa-
mento utilizado para divulgação de vídeo com conteúdo 
supostamente difamatório, objeto de ação indenizatória, 
não sendo razoável compelir a empresa à apresentação 
dos dados pessoais dos seus usuários. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.13.
052362-4/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agra-
vante: Google Brasil Internet Ltda. - Agravado: Newton 
Cardoso - Interessado: Newton Cardoso Júnior - Relator: 
DES. MARCOS LINCOLN

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 

Diga-se que, nesse panorama, o boletim 
confeccionado com versão unilateral de um dos 
envolvidos serve como meio de prova válido à formação 
da convicção pelo julgador, que, somado a outros 
materiais probatórios e indiciários produzidos nos autos, 
permite a conclusão a que ora se chega no sentido da 
responsabilidade do réu.

De outra senda, conquanto a apelada não tenha 
apresentado 3 orçamentos quanto aos danos materiais 
sofridos, pelas notas fiscais de f. 17/18, extraem-se os 
gastos despendidos com o conserto do carro. Por sua 
vez, não logrou o apelante apresentar qualquer outro 
orçamento para desconstituir aqueles juntados aos autos 
ou apontar a exorbitância dos valores pleiteados, pelo 
que deve prevalecer o montante arbitrado a título de 
dano material.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.
Custas recursais, pelo apelante, suspensa a 

exigibilidade (Lei n° 1.060/1950).

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ALBERTO HENRIQUE e LUIZ CARLOS 
GOMES DA MATA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


